Lei N. 1859/06 de 21 de novembro de 2006. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO PARA O EXERCÍCIO DE 2006.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar dentro do Orçamento da Prefeitura Municipal do Município de Bom Retiro para o Exercício de 2006, de até R$ 152.100,00 (Cento e Cinqüenta e Dois Mil e Cem Reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

02- GABINETE DO PREFEITO



04.122.006.2005 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..........................................R$      18.500,00

Sub Total .....................................................................................R$     18.500,00

03 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

04.122.005.2006 – INATIVOS E PENSIONISTAS MUNICIPAIS

3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)...........................................R$    12.000,00

04.122.014.2008 – Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda

3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)........................................R$      40.000,00

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)........................................R$      10.000,00



04.122.054.2009 – CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES MUNICIPALISTAS

3.3.50.00 – TRANSF. A INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)........................................R$       3.000,00

Sub Total .................................................................................. R$    65.000,00

04 – SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

10.306.018.2010 – Merenda Escolar

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários).......................................R$       7.500,00

12.361.018.2012- Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)......................................R$      15.000,00

13.392.018.2018 – Difusão da Cultura em Geral

3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários).......................................R$       2.700,00

27.812.021.2019 – Apoio ao Desporto Amador

3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)......................................R$       5.000,00

Sub Total ................................................................................ R$    30.200,00

07 – SECRETARIA DE MUN. TRANSPORTES, OBRAS E SERV. URBANOS 

26.122.039.2032 – Manut. Secret. dos Transp., Obras e Serviços Urbanos

3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)...................................R$      18.000,00

Sub Total ............................................................................. R$     18.000,00

12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.025.4001 – Manutenção dos Serviços Gerais de Saúde

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..................................R$      20.400,00

Sub Total ........................................................................... R$      20.400,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................ R$    152.100,00

Artigo 2º - Para fazer face a presente suplementação, fica parcialmente anulada as dotações orçamentárias abaixo especificadas:

03 – SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

04.122.005.2007 – Encargos Gerais do Município

32.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)...................................R$      2.300,00

Sub Total ............................................................................. R$     2.300,00

04 – SECRETARIA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

13.392.018.2018 – Difusão da Cultura em Geral

3.3.50.00 – TRANF. A INST. PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários).................................R$       4.800,00

27.812.021.2019 – Apoio ao Desporto Amador

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários).................................R$       2.000,00

Sub Total ........................................................................... R$       6.800,00

06 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.122.048.2021 – Manutenção da Secretaria Agricultura/Meio Ambiente

3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..................................R$    23.000,00

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários).................................R$      8.000,00

20.391.045.2022 – Manut. do Parque Municipal de Exposições

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários).................................R$    5.000,00

20.601.048.2023 – Manutenção do Horto Florestal

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários).................................R$    6.000,00

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários).................................R$    2.000,00

20.601.050.2024 – Manut. da Patrulha Agrícola Mecanizada

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)................................R$   5.000,00

Sub Total ......................................................................... R$ 49.000,00

07 – SEC. MUN. DOS TRANSP. OBRAS E SERV. URBANOS
15.451.031.2026 – Manutenção e Ampliação de Parques e Jardins

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)...............................R$      2.000,00

15.452.031.2028- Manutenção do Cemitério Público

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários).............................R$     10.000,00

15.452.031.2029 – Manutenção da Iluminação Pública

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..............................R$      2.000,00

16.481.048.1003 – Apoio para Núcleos Habitacionais Rurais

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..............................R$    10.000,00

16.482.031.1004 – Apoio para Núcleos Habitacionais Urbanos

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..............................R$    10.000,00

22.662.046.2031 – Manut. dos Serv. Industriais da Prefeitura

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..............................R$        500,00

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..............................R$        500,00

26.782.031.2034 – Manutenção do Terminal Rodoviário Municipal

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..............................R$      2.000,00

26.782.039.1005 – Construção de Pontes, Boeiros e Pontilhões 

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..............................R$     10.000,00

Sub Total ........................................................................ R$    47.000,00

08 – SEC. MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO

04.122.051.2037 – Manut. da Secret. da Industria, Comércio e Turismo

3.1.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..............................R$   27.000,00

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..............................R$     4.000,00

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários).............................R$      1.000,00

23.695.051.2040 – Manutenção do Departamento de Turismo

3.3.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..............................R$    1.000,00

Sub Total ........................................................................ R$  33.000,00

11 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.056.6002 – Programa de Erradicação Trabalho Infantil – PETI

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)...........................R$    4.000,00

08.244.028.5001 – Construção de Espaços Físicos

4.4.90.00 - APLICAÇÕES DIRETAS

Recurso 0.1.00 (Recursos Ordinários)..........................R$   10.000,00

Sub Total ................................................................... R$   14.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO....................................... R$   152.100,00

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º -  Revogam-se  as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 21 de novembro de 2006.


JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
